Franca, 09 de junho de 2025.


Mensagem nº 025/2025.


Assunto: Créditos Adicionais: R$ 11.601.465,00




Senhor Presidente,


Encaminhamos, para apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos demais Pares dessa Casa de Leis, o Anexo Projeto de Lei que autoriza a abertura de créditos adicionais no Orçamento de 2025, no valor total de R$ 11.601.465,00, e dá outras disposições.

Trata-se de alterações orçamentários que dão novas destinações aos recursos das Emendas à LDO 2025, apresentadas pelo Executivo Municipal com justificativas de impedimento, em conformidade com o art. 146, inciso I § 7º da Lei Orgânica do Município de Franca, tendo expirados os prazos dos incisos II e III do referido inciso.
É de conhecimento dos Senhores Vereadores a importância da matéria, razão pela qual, pedimos urgência na tramitação do presente projeto. 
Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Valendo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais nobres pares os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,


ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO



Exmo. Sr.
DANIEL HENRIQUE SILVA BASSI
Presidente da Câmara Municipal de Franca 






PROJETO DE LEI Nº    /2025

Autoriza a abertura de créditos adicionais no Orçamento de 2025, no valor total de R$ 11.601.465,00, e dá outras disposições.


					A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Orgânica do Município de Franca, 


					A P R O V A


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis Federais nº 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento de 2025, aprovado através da Lei nº 9.589, de 04 de dezembro de 2024, alterada pela Lei nº 9.596, de 11 de dezembro de 2024, mediante abertura de créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 11.601.465,00 (onze milhões, seiscentos e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais) nas classificações referidas no anexo I desta Lei.

§ 1º Os recursos para a cobertura dos créditos adicionais autorizados neste artigo são oriundos de anulações nas classificações e valores referidos no anexo II desta Lei.

§ 2º Ficam convalidadas as destinações de recursos, aprovadas através de Emendas vinculadas ao art. 146 da Lei Orgânica do Município de Franca, de acordo com as alterações orçamentárias promovidas na forma deste artigo.

Art. 2º Ocorridas as aberturas de créditos adicionais e anulações em conformidade com o artigo anterior, desta Lei, o Poder Executivo providenciará as alterações das metas físicas do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, proporcionalmente aos valores creditados e/ou anulados, nos respectivos programas e ações de governo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Prefeitura Municipal de Franca, aos de junho de 2025.



ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO



